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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PROCURADOR-GERAL DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL  BRASILEIRO  

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.  311/2021 –  Notícia de Infração Disciplinar  

 

Noticiantes:  

1.  América Futebol Clube (MG);  

2.  Associação Chapecoense de Futebol (SC);  

3.  Atlético Clube Goianiense (GO);  

4.  Ceará Sporting Club (CE;  

5.  Cuiabá Esporte Clube Ltda. (MT);  

6.  Esporte Clube Bahia (BA);  

7.  Esporte Clube Juventude (RS);  

8.  Grêmio Foot-Ball  Porto Alegrense (RS);  

9.  Santos Futebol Clube (SP)  

 

Noticiado: Sport Club do Recife ; 
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A Procurador ia da Just iça  Desport iva  do Futebol 

Bras i le i ro ,  ora  repre sentada pelo  Subprocurador -Geral  subscr i tor ,  

com base em suas atr ibuições legais ,  nos  autos  em referência ,  vem, 

respeitosamente,  d iante da Not íc ia  de Infração Disc ip l inar  

apresentada  nos autos  do processo referenciado em epígrafe,  e  nos 

termos do art igo 74 do Código Bras i le i ro  de Just iça  Desport iva ,  emit i r  

sua  manifestação ,  decid indo, ao f inal ,  pelo  prosseguimento ou pelo  

arquivamento da peça apresentada  pelos  ora  not ic iantes,  em face do 

not ic iado,  a part i r  das  just if icat ivas  e  fundamenta ções ora expostas .  

 

I  –  BREVE RELATO  

Em breve s íntese,  cu ida -se de Not íc ia  de Infração 

Disc ip l inar apresentada por  d iversos  c lubes,  já  refe renciados nesta 

peça,  em face d a Ent idade de P rát ica  Desport iva  Sport  Club do Reci fe ,  

v isando a provocação da Procuradoria  da Just iça  Desport iva do 

Futebol para f ins  de  promoção de sua responsabi l idad e,  por  suposta  

infração ao art igo  214 do CBJD . 

Conforme se  ver i f ica  da NID apresentada,  o  que se  

pretende com a peça not ic iante é  a constatação de irregular idade de 

at leta v inculado à  equipe not ic iada,  considerando que,  em processo 

de t ransferência  de seu v ínculo  federat ivo,  desconsiderou -se,  para 

f ins  de sua escalação na compet ição nacional  em curso,  o  número 

l imite  de part idas  no contexto da contratação antecede nte,  a  permit i r  

a  sua efet iva  escalação pela nova equipe contratante,  qual  seja  o 

c lube not ic iado, em alegada infração ao Regulamento Geral  de 

Compet ições,  nada obstante o aparente permiss ivo normat ivo 

d isposto no Re gulamento Especí f ico  de Compet ição . 
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Sal ienta-se,  por oportuno, que a Procurador ia -Geral  do 

STJD requereu a  manifestação  dos interessados,  a  inc lu ir  a  própr ia  

Ent idade Nacional  de Administração  do Desporto  responsável  pela 

e laboração dos refer idos r egulamentos,  de modo a  contextual izar ,  

sob a  ópt ica  normativa,  o  caso  em te la .  

V ieram os autos  ao ora  subscr itor ,  para  anál ise  da 

questão e  emissão de decisão acerca d e seu prosseguimento.  

É  o  breve re latór io .  

 

I I  –  Da anál ise formal   

Da anál ise dos documentos recebido s por  este 

Subprocurador -Geral ,  e  considerando  os termos do art igo 74 do CBJD, 

que embasa o presente procedimento,  é  de se ver i f icar ,  sem qualquer 

esforço hermenêutico ,  que as  Ent idades de Prát ica  Desport iva 

not ic iantes  detêm , de forma c lara e  inequ ívoca,  legít imo interesse na 

apresentação da NID em apreço.  

Constata-se,  a inda,  para  a lém deste  requis i to  formal ,  a  

comprovação de  regular idade de representação ,  embora se  ver i f ique 

a  ausência de  juntada de documentos comprobatór ios  de capacidade 

para a outorga das  respect ivas procurações ,  o que, a r igor ,  se 

v iab i l i za  com a juntada de atos  const i tut ivos  e atas  de e le ição e  posse 

de d ir igentes,  o  que,  por  outro  lado,  d iante da notor iedade de gestão,  

não inviabi l iza  o  seguimento do presente  procedimento ,  sendo 

perfe itamente sanáve l  a  fa lha detectada .  

Neste sent ido,  e  superada a  questão meramente formal,  

passa-se  a anál ise  meritór ia  da questão  posta.  
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I I I  –  Da anál ise mater ial  

Em uma le i tura atenta da NID apresentada ,  e da 

integral idade dos  autos,  é  poss íve l  resumir  a  controvérs ia  na a legada 

dubiedade ou no aparente conf l ito de norm as existentes,  nos 

regulamentos ,  gera l  e  especí f ico ,  de compet ições .  

D iante da l i tera l idade das  respect ivas  normas,  e  da bem 

def in ida controvér s ia  em apreço,  este subscr i tor  pede v ênia  para não 

as  repetir  nesta  oportunidade ,  prosseguindo,  com objet iv idade,  ao 

cerne da anál ise  juríd ica  reclam ada.  

Neste contexto,  va le  determinar ,  de in íc io ,  e  como base 

para a  própr ia  decisão a  ser  exarada,  a inafastáve l  apl icação do 

Pr incíp io  da Estabi l idade e  Prevalência  das  compet içõ es,  estatu ído no 

art igo 2º,  XVI I  do CBJD ,  pelo qual ,  dentre  os  corolár ios  poss íve is ,  se  

ident i f ica a necess idade de manutenção ,  sempre que poss íve l ,  dos 

resultados obt idos em campo, com intervenção mínima da Just iça 

Desport iva,  que se  imiscuirá  quando deveras  necessá r io  para  a 

manutenção da Ordem Desport iva  e do respeito  às regras  impostas.  

Vê-se,  da anál ise dos documentos,  que a  questão 

merece o lhar atento do operador  do Dire ito  Desport ivo,  porquanto 

estão presentes,  de forma c lara,  e lementos que demandam uma 

anál ise  puramente jur íd ica  da controvérs ia  instaurada,  sendo certo  

af i rmar que os  not ic iantes  lançam mão de expediente adequado para 

o  levantamento das d iscussões ora  em estudo.  

Por  outro lado, e já considerando os textos  de ambos os 

regulamentos,  geral  e  especí f ico,  de compet iç ões,  há dúvidas  que 

demandam exercíc io  hermenêut ico  para  a  sua resolução,  inc lus ive,  e 

conforme ob servado de forma adequada pela  Confederação Bras i le i ra 
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de Futebol  em sua manifestação,  com incidência  das  própr ias 

d iretr izes estabelecidas  pela Le i  de Introdu ção às Normas do Dire ito 

Bras i le i ro ,  bal izador a de quaisquer  mét odos jur íd icos  pretendidos 

para  o a lcance do desl inde dos fei tos a  resolver .  

In  casu ,  nota-se aparente conf l i to  de normas ,  que 

demanda apreciação  desta  Procurador ia  da Just iça  Desport iva  do 

Futebol Bras i le i r o para  os f ins  pretendidos pelos not ic iantes.  E  neste 

contexto,  e e m que pese a  dúvida  dos not ic iantes ,  que just if ica  a 

apresentação da peça ora em anál ise ,  é  de se observar ,  em detal hes,  

que embora a  regra geral  v is lumbre uma determinada s i tuação,  vá l ida 

de forma genér ica  a  todas as c ompet ições organizadas pela  CBF,  a 

norma específ ica  (REC),  nos  termos de seu  art igo 1º,  “b” ,  de ixa  c lara 

a  sua prevalência  sob a  reg ra  geral ,  amoldando-se aos já  c i tados 

métodos hermenêuticos  à  d isposição  do intérprete.  

A  este  respeito,  é  de se  notar  que,  no que se  refere,  

especi f icamente,  à regra  centra l  em discussão,  qual  seja  o  art igo  11 

do Regulamento Espec í f ico  de Compet ição ,  há comando especí f ico 

d ir ig ido à  s ituação,  quando o  respect ivo par ágrafo pr imeiro 

determina ,  e  fecha,  o  conceito  de atuação  na part ida,  sendo o  ato  de  

in ic iar  a part ida como t i tu lar ou entrar  em campo na condição de 

subst ituto.  Ao contrár io  da regra  geral ,  a  ap l ica ção de cartões 

amarelos ou vermelhos ,  por s i  só ,  não determinam, no que tange à 

s i tuação específ ica  t ratada no REC ,  a atuação efet iva do at leta para 

os  f ins pretendidos.  Em suma, não tendo o at leta entrado em campo 

nos jogos controversos ,  é  como se  não t ivesse atuado, conforme 

inte l igência  do art igo 11 do REC.  

Vale  destacar  que o  REC,  e ,  portanto,  regulamento 

especí f ico,  de outra compet ição,  poder ia  adotar  regra  d i versa,  sendo 



 
 

 

 

 6 

possível  que em todas as  compet ições org anizadas pela  CBF houvesse 

regras  d ist intas  para  cada uma delas,  sem que isso  pudesse con f igurar 

erro  ou razoável  dubiedade em sua apl icação ,  pelo  s imples  fato  de 

que, para  cada compet ição,  adota rá  a Ent idade de  Administração do 

Desporto,  em vista das  pecul iar idades de cada certame,  as regras que 

entenda aderente às  necess idades e especi f ic idades em jogo ,  como 

corolár io  da própr ia  garant ia  cons t itucional  estatu ída no art igo 217 

da Carta  Maior ,  sendo a concret ização do própr io conceito de 

Autonomia no Desporto,  em especia l  às  Ent idades Dir igentes  e 

Associações.  

Neste contexto,  va le  destacar que, no s i lênci o  do 

regulamento específ ico  da respect iva compet ição,  v a leria  a regra 

geral ,  o  que,  in  casu ,  não parece ser o  caso,  daí  a  just i f icar -se  o 

aparente conf l i to  de normas,  resolv ido pelo própr io texto constante 

do art igo 1º,  “b”  do REC em evidência .  

Ademais ,  para a l ém do própr io método hermenêut ico ,  e 

do exercíc io  do operador do Dire ito Desport ivo,  é de se  recordar  que ,  

no contexto da Just iça  Desport iva,  quaisquer ações pretendidas  se 

dão em âmbito d isc ip l inar ,  e ,  portanto ,  de natureza sanciona tória ,  

sendo certo  af i rmar que,  d iante do quanto exposto,  resta temerár ia  a  

adoção de medidas que,  p or sua própr ia  natureza,  demandam 

interpretação  restr i t iva  do intérprete,  como  premissa  e lógic a  de 

qualquer proce sso ou procedimento sancionador.  

Repise-se,  se está d iante de aparente conf l ito  de 

normas,  já  re solv ido,  e ,  a inda que houvesse,  de fato,  dúvida razoável  

acerca da apl icação das  regras,  a  dúvida,  no contexto d isc ip l inar , 

benef ic iar ia ,  de qualquer forma, o própr io not ic iado ,  como regra de 

Dire ito ,  e ,  com mais razão,  de Dire ito  Desport ivo  Disc ip l inar ,  de modo 
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que,  em prol  d o pr imado d a Segurança  Jur íd ica,  não se  pode 

pretender  que o  Clube que obser va a  l i tera l idade de um  regulamento, 

e laborado pela mandatár ia da compet ição,  venha a s ofrer persecução 

d isc ip l inar ,  no contexto da a legada dúvida de apl icação normat iva.  

 

IV  –  Da Conclusão  

D iante de todo o  e xposto,  considerando o Pr incíp io  Pro 

Compet it ione ,  o  pr imado d a Segurança Juríd ica,  a natureza 

sancionatór ia  do processo d isc ip l inar  na Just iça  Desport iva,  a 

demandar  interpretação rest r it iva  para  f i ns  de persecução d isc ip l inar , 

bem como o aparente  conf l ito  de normas,  reso lv ido pelo art igo 1 º,  

“b”  do  REC, e  pelas  regras  usuais de  hermenêut ica ,  manifesta -se,  de 

forma opinat iva,  e  no contexto da conveniência  e  oportunidade da 

anál ise ,  pelo  ARQUIVAMENTO da Not íc ia  de Infração Disc ip l inar 

apresentada ,  pelos  fundamentos  jur íd icos  expostos .  

 

De Bras í l ia  para o  Rio  de Janeiro ,  em 26 de outubro  de 2021. 

 

 

LEONARDO ANDREOTTI PAULO DE OLIVEIRA 

Subprocurador Geral do STJD do Futebol 


